
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO MATEUS
Estado do Espírito Santo

LEI 006/93

"DISPOÊ SOBRE REGULARIZAÇÃO DO QUADRO EUE-

CIONAL DE SERVIDORES TEMPORÃRIOS E DÃ OU

TRAS PROVIDÊNCIAS".

O Prefeito Mimicipal de São Mateus, Estado do Espí

rito Santo: faço saUer c["ae a Câmara Municipal aprovou e eu sanci_o

no a seguinte Lei:

^  _ LEI

Art. 12 - Pica o cliefe do Poder Executivo Muni'-

cipal autorizado no prazo de 01 (um) ano, proceder a regularização

do Quadro Puncional de Servidores PÚlolicos , ocupantes de Cargos '

•temporários em atendimento ao Art. 37 iniciso "II" da Constituição

Pederal.

Parágrafo Único - São partes integrantes da Pr_e

sente Lei os Cargos constantes dos Anexos II e IV.

Art. 22 - Os cargos de Encarregado de Motor C-oi';

^  Constantes do anexo IV, Encarregado 1® Transportes, Encarregado de
Serviços e Encarregado de Setor Anexo II da presente Lei, ficarão'

automaticamente extintos quando da Implantação da Estrutura Admi_'

nistrativa.

Art. 3- - As despesas desta Lei ocorrerão por '

conta de dotações próprias constantes do orçamento vigente.

Art. 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de

sua puUlicação, retroagindo seus efeitos a 12 (primeiro) de março'

de mil novecentos e noventa e três (1993), revogadas as disposi _'

ções em contrário.

Prefeitura Municipal de São.Mateus, Estado do Es

pírito Santo, aos trinta dias do mês de março do ano de mil nove_'

centos e noventa três.

AMOCIM LEITE
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Registrada e PuLlicada na Secretaria Municipal'de

GaLinete desta Prefeitura, na data supra.
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Continuação,

MEXO IV

EMPREGOS PÚBLICOS REGIDOS PELA C.L,T,

DENOMINAÇÃO

Prof essor P-3

Professor P-2

Professor P-1

Professor de E- a 8e Serie E-5

Professor de 12 a 4^ Sperie E-6

QUANT. PADRAO VENCIMENTO

40 P-3 Cr$ 19.154,00

50 P-2 Cri 18.602,20

250 P-1 Cr$ 17.677,20

49 E-5 Cr$ 1.936.050,00

16 E-6 CrS 1.876.050,00
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ÃKBIXO IV

EMPHEGOS PlÍBIICOS REGIDOS PELA

o
•

IB
•

1-3
•

DEROMEAClO QUANT. PADElO VENCIMENTO

Psicólogo 03 R-1 Or$ 5.462.392,00

Nutricionista 02 E-1 Cri 5.462.392,00

Eonoaudiólogo 7"

^^^uperATLSor Mecanica M. Pesada'

02

01

R-1

E-2

Cr$

Cri

5.462.392,00

3 510,000,00

■^Mecâncio de Maquina Pesada 03 E-3 Cri 3.240,000,00

Operador de Máquina Pesada 15 E-3 Cri 3.240,000,00
/

/"Pedreiro ' 33 > E-5 Cri 2,010.000,00

^Oarpinteiró 14 R-5 Cri 2.010.000,00

Pintor de OLras...^^' 01 R-5 Cri 2,010,000,00

Armador . 03 R-5 Cri 2.010,000,00

Atendente de Enfermagem 20 R-6 stl 1.876.050,00

Mecânico de Veículos 01 R-6 Cri 1.876,050,00

Guarda Municipal 12 R-6 Cri 1,876,050,00

Operador de Maquina Leve 05 R-7 Cri 1.876.050,00

Auxiliar Operador Maq. Leve 03 R-8 Cri, 1,87-6.050,00

Borracheiro 01 R-9 Cri 1.876.050,00

Encarregado de motor 01 R-IO Cri 1.876.050,00

Ajudante de Mecânico 01 R-10 Cri 1.876.050,00

Apontador 01 R-10 Cri 1.876.050,00

Jardineiro 05 R-lO Cr| 1 876.050,00

Trhalhador Braçal 300 R-10 Cri 1,876,050,00

S ervente 196 R-10 Cr| 1.876.050,00

Professor P-5 10 P-5 Cri 25.458,60

Professor P-4 .  73 -  P-4 Cri 22.547,00

Continua.
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PEWCMIMClO

ANEXO II ■

CARGOS DE PROVIMENTO EM OOMISSlO

QEANT. PADRlO VENCIMENTO

Enfeimeiro 01 CC--4 Or$ 5.462.392,00

Médico 22 CC--4 Or$ 5.462.392,00

Odontélogo 02 CC--4 OrS 5.462.392,00

Eanmacêntico 01 CC--4 Or$ 5.462.392,00

Bioquímico 02 cc--4 Cri 5.462.392,00

Agronomo 02 cc--4 Or$ 5.462.392,00

Defensor PÚDIico 02 00--4 OrS 5.462.392,00

Assistente .Social. 02 00--4 Or$ 5.462.392,00

Administrator Escolar R^Grau 04 00--5 Or^ 4.320.000,00

Administrator Escolar I^ Grau 06 00--6 Or$ 3.780.000,00

Técnico Agrícola 01 00--7 OrS .  3.726.000,00

Super^visor Serviços Gerais 10 00--8 Or$ 3.240.000,00

Eiscal de ODras e Posturas 08 00--9 Or$ 2.970.000,00

Encarregado de Transportes 12 00--10 OrS 2.700.000,00

Assistente de Secretário ■07 00--II Or$ 2. 430.000,00

Coordenador- de. Serviços . 18 00--II Or$' 2. 430.000,00

Supervisor Escolar P-4 16 00--12 Or$. 2.160.000,00

Orientador Educacional 10 00--12 Or$ 2.160. 000,00

Inspetor Escolar P-4 04 00--12 Or$ 2.160.000,00

Encarregado Ginásio de- Esportes " '01 00--12 Gt$ 2.160,000,00

Encarregado de Serviços ■(g) 00--12 Or$ 2.160. 000,00

Topégrafo 01 00--13 Cr$ 2.010.000,00

Coordenado de Turno 2S- Grau 10 00 -̂14 OrS I.906.050,00

Secretária Escolar 16 00--14 Or$ I.906.050,00

Regente de Banda de Musica 01 00--15 Or$ I.876.050,00

Continua.
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Continuação,....

AÜBXO II

CARGOS RE PROYI]miO EM CCffiirSSÃG

RENOMIRAClO QÜAET. PARRAO ■VENCIMENTO

Encarregado de Enfermagem 05 CC--15 CrS 1.876.

o
VJl
o

o
o

Coordenador de Turno 12 Grau 12 CC--15 . Cr| 1.876.

o
vn

O

o
o

Auxiliar Sec. Escolar 30 CC--15 Cr$ 1.876.

o
o

o
vPL

o

Escriturário 10 CC--15 Ox$ 1.876.

o
VJl
o

o
o

Calculista 04 ^ 00--15 Cr$ 1.876.,050,00

Encarregado de Setor 28 CC--15 ■  Cr$ 1.876.,050,00


